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ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º ANO DA 19ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TAQUARITINGA, REALIZADA NO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2025, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 19h46min. 

 

Às dezenove horas e quarenta e seis minutos do décimo dia do mês de novembro do ano dois mil e vinte e 

cinco, realizou-se no Prédio sito à Praça Dr. Horácio Ramalho, nº 156, Edifício José Camilo de Camargo, Sala 

das Sessões Presidente Manoel dos Santos, a 26ª Sessão Ordinária do 1º ano da 19ª Legislatura. Mesa 

Diretora: Presidente – JOSÉ ROBERTO GIROTTO; Vice-Presidente - RAIMUNDO SILVA DE SOUSA; 1º 

Secretária – MARIA APARECIDA DE AZEVEDO. Presentes os Vereadores: ARMANDO PERIA, 

CLAUDINEI BATISTA DOS SANTOS, FERNANDES FRANCISCO DA SILVA, GABRIEL BELARMINO 

INÁCIO DA SILVA, JHONNATS MAICON ADORNO DE OLIVEIRA, MARCELO MARINHO DOS SANTOS, 

MIRIAN PONZIO, RICARDO ALEXANDRE MIGUEL, ROSEMEIRE APARECIDA MAZZINI e VALDÉCIMO 

MODESTO SOBRINHO. Ausentes os vereadores ARNALDO BAPTISTA e LÍVIA ZUPPANI. Foram 

convocados para prestar seus serviços nesta Sessão Ordinária os seguintes funcionários desta Edilidade: 

ANA MARIA DAVOGLIO MOLINARI, JOÃO PEDRO CUCOLICCHIO ROSA, JOÃO VITOR MOHIEDDINE 

YULE, JUAREZ ALVES DOS SANTOS, JULIANA MARTA QUIMELLO, NILTON CESAR MORSELLI e 

ZULEICA APARECIDA FRANCISCO DA SILVA COLOMBO. O Senhor Presidente solicitou ao 1ª Secretária 

que fizesse a chamada regimental. Após chamada regimental, havendo número legal em plenário, sob a 

proteção de DEUS, o Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos. Nesse momento, o Presidente da 

Câmara Municipal solicitou ao vereador BAIXINHO DO POSTO para ler um versículo da Bíblia Sagrada. 

Posteriormente, fez o uso da TRIBUNA LIVRE Luciana Matosinho, para tratar sobre o Projeto de Lei 

Complementar nº 6346/2025. Foi aparteada pelos vereadores VÉIO MODESTO, MEIRE MAZZINI, MARIA 

AZEVEDO, MIRIAN PONZIO, DELO BATE BOLA e BETO GIROTTO. Em seguida, o Senhor Presidente 

solicitou à 1ª Secretária a leitura dos ofícios, convites e comunicados: Oficio CCCSA n.° 2423/2025 Processo 

eTC-00018986.989.23-4, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que traz: “Senhor Presidente. Por 

determinação da Excelentíssima Senhora Conselheira Substituta - Auditora Silvia Cristina Monteiro Moraes, 

transmito a Vossa Excelência cópia da sentenca proferida nos autos do processo em epigrafe, disponibilizada 

no Diário Oficial Eletrônico do TCESP em 09/09/2025, para fins do disposto no artigo 2°, inciso XV da Lei 

Complementar Estadual n.° 709/93. Por oportuno, alerto-o de que o decidido não é suscetível de revisão por 

esse Legislativo, conforme deliberacão deste Tribunal exarada nos autos do processo TCA-010535/026/94. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada consideração. Cristiana Barrem. Responsável pelo 

Cartorio. PROCESSO: 00018986.989.23-4. ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR 

MUNICIPAL DE TAQUARITINGA - IPREMT (CNPJ 03.321.503/0001-57). ADVOGADO: NADIA ASSIS 

BATTISTETTI LIMA (OAB/SP 378.255). RESPONSÁVEL: APARECIDA LUZIA GIROTTO (CPF ***.523.408-

**), SUPERINTENDENTE. ASSUNTO: PENSÃO. EX-SERVIDOR: RENATO JOSÉ ALVES. BENEFICIÁRIA: 

MARIA IZABEL DE BARROS (CPF ***.416.748-**). EXERCÍCIO: 2022. INSTRUÇÃO POR: UR-13. 

EXTRATO: Ante o exposto, nos termos do art. 73, §4, da CF/88 c/c o parágrafo único do art. 40 da Lei 

Complementar Estadual n° 979/2005 e Resolucão TCE/SP n 02/2021. JULGO ILEGAL o ato concessório de 

pensão em exame, negando-lhe o respectivo registro e aplicando, por conseguinte, o disposto nos incisos XV 

e XXVII do art. 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93. FIXO ao atual responsável pelo IPREMT o prazo 

de 60 (sessenta) dias para informar a este Tribunal a adoção das providências para regularização da matéria 
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conforme consignado nesta decisão, sob pena de aplicação das cominações legais, inclusive podendo ser 

compelido ao ressarcimento do erário. Esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 

conformidade ia Resolução n° 1/2011, a integra da decisão e demais documentos poderão ser obtidos 

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico - e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se. SILVIA CRISTINA MONTEIRO MORAES. Conselheira substituta. Auditora”. Neste instante, o 

Senhor Presidente solicitou à 1ª Secretária para que proceda à leitura da matéria do Expediente. PROCESSO 

Nº 101/2025 – PROJETO DE LEI Nº 6345/2025, QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 17.459.000,00 (DEZESSETE MILHÕES, 

QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL REAIS). PROCESSO Nº 104/2025 – PROJETO DE LEI Nº 

6348/2025, QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO SOCIAL 

DE SOLIDARIEDADE E DO SEU CONSELHO DELIBERATIVO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA, DE DENOMINAÇÃO DA NOMENCLATURA “FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

REINALDA BRANDÃO - MÃOS QUE TRANSFORMAM” E REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 1.783, 

DE 20 DE JUNHO DE 1983 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Foram apresentadas as seguintes 

INDICAÇÕES ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. Dos vereadores BETO GIROTTO e RAIMUNDO 

DO RANCHO: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal no sentido de que, por meio do setor competente, 

realize operação tapa-buracos na Rua Geraldo Rosa, no Parque Industrial. A presente Indicação se faz 

necessária tendo em vista o estado precário da referida via, onde há diversos buracos e irregularidades no 

asfalto que dificultam o tráfego de veículos. Do vereador VÉIO MODESTO: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal no sentido de que, por meio do setor competente, seja estudada a possibilidade de vincular a 

concessão de benefícios assistenciais à realização de exames preventivos, como o Papanicolau, e à 

comprovação da vacinação atualizada das crianças. A proposta tem como objetivo estimular a prevenção e o 

cuidado com a saúde da população, especialmente das mulheres e das crianças, promovendo maior adesão 

aos programas de vacinação e aos exames de rotina. Do vereador GABRIEL BELARMINO: Ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal no sentido de que, por meio do setor competente, seja estudada a 

possibilidade de instalar bebedouros com acessibilidade em todas as praças públicas do município. Além de 

incentivar o uso dos espaços públicos, a medida contribui para promover hábitos saudáveis, ampliar a 

acessibilidade urbana e reforçar o compromisso do Poder Público com a qualidade de vida da população. Do 

vereador GABRIEL BELARMINO: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal no sentido de que, por meio 

do setor competente, realize operação tapa-buracos na Rua Pastor Abel Pereira de Souza, altura do número 

342, no Parque Residencial Laranjeiras II (atrás do Colégio Anjo da Guarda). O referido trecho encontra-se 

em condições precárias, com diversos buracos que dificultam o tráfego de veículos, colocando em risco a 

segurança dos motoristas e moradores, causando danos materiais. Do vereador BAIXINHO DO POSTO: Ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal no sentido de que, por meio do setor competente, realize a 

sinalização de trânsito, aérea e de solo, em todas as vias do Jardim Ignez. A implantação adequada da 

sinalização viária é fundamental para garantir a segurança de motoristas, ciclistas e pedestres, além de 

organizar o fluxo de veículos e prevenir acidentes. Foram apresentados, lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTOS. Do vereador BETO GIROTTO: Requer, depois de obedecidas as formalidades 

regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que informe a este vereador, em tempo hábil, 

se há a possibilidade de realizar o pagamento do Incentivo Financeiro Adicional aos Agentes Comunitários 
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de Saúde - ACS e aos Agentes de Combate às Endemias – ACE, repassado pelo Ministério da Saúde por 

meio do Fundo Nacional de Saúde (FNS) para os municípios. Ressalta-se que o pagamento do Incentivo 

Financeiro Adicional aos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e aos Agentes de Combate às Endemias - 

ACE, a título de incentivo profissional, é um direito sedimentado dos agentes, o qual é recebido pelos 

municípios anualmente do Ministério da Saúde e deve ser repassado ao Agentes de Saúde (ACS e ACE), o 

que ainda não está sendo feito. Tal pleito tem respaldo nos artigos 6 e 7 do Decreto Federal nº 8.474, de 22 

de junho de 2015, e na Lei Federal n° 11.350/2006, alterada pelas Leis n° 12.994/2014 e n° 13,708/2018, e 

Portaria GM/MS no 51, de 24 de janeiro de 2023, e demais legislação aplicável ao caso. Importante destacar 

parte do entendimento da Ministra do Supremo Tribunal Federal Rosa Weber em sua decisão favorável ao 

pagamento do incentivo Financeiro Adicional aos Agentes de Saúde (ACS e ACE), ao relatar: "Negar esse 

direito aos agentes comunitários de Saúde ao recebimento de parcela que Ihe foi destinada pelo Ministério 

da Saúde, seria incorrer em respaldar o enriquecimento ilícito do município, que estaria recebendo uma verba 

federal com um fim específico (que seria pagamento aos agentes comunitários e de combate às endemias) e 

dando outra destinação". Da vereadora MEIRE MAZZINI: Requer, depois de obedecidas as formalidades 

regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que envie a esta vereadora, em tempo hábil, 

as seguintes informações referentes à empresa FMG Medical Distribuidora de Produtos Hospitalares, 

Odontológicos, Higiene e Limpeza Ltda, contratada para a gestão da Casa Abrigo: 1. Quantos funcionários 

estão atualmente prestando serviços na Casa Abrigo? 2. Qual é o valor do pagamento realizado à empresa, 

proporcional à quantidade de funcionários em atividade? 3. O trabalho de abordagem já foi iniciado? Em caso 

positivo, quantas pessoas foram atendidas e encaminhadas até o momento? Quantos funcionários estão 

nessa função? 4. O veículo que presta serviço na Casa Abrigo fica 24h à disposição? 5. O motorista que 

presta serviço na Casa Abrigo é vinculado à empresa contratada? Qual o nome desse funcionário? Do 

vereador BAIXINHO DO POSTO: Requer, depois de obedecidas as formalidades regimentais, ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que informe a este vereador, em tempo hábil, se existe ponto 

eletrônico ou outro meio de controle de frequência dos servidores da Prefeitura Municipal. Caso ainda não 

haja, solicita-se que seja avaliada a possibilidade de implantação desse sistema. O controle de frequência 

dos servidores públicos é uma ferramenta essencial para garantir transparência, assiduidade e eficiência na 

gestão pública. Do vereador VÉIO MODESTO: Requer, depois de obedecidas as formalidades regimentais, 

à Secretaria Municipal da Fazenda, para que envie a este vereador, em tempo hábil, por que foi bloqueada a 

emenda parlamentar de cerca de 400 mil reais, enviada pelo Deputado Federal David Soares para o 

recapeamento asfáltico da Avenida Vicente José Parise. Esta emenda pix já está na conta desde 09/09/2025, 

conforme imagem anexa. Por isso, requer que informe: 1. Por que a morosidade em fazer a licitação para 

realizar este serviço? 2. Qual o prazo para a regularização da licitação? 3. Quando esta emenda será 

desbloqueada, para esse vereador dar transparência aos munícipes?. Fez o uso da palavra o vereador VÉIO 

MODESTO. Não havendo mais nenhum Vereador que quisesse fazer uso da palavra, o presente 

requerimento foi colocado em votação e foi aprovado por unanimidade. Do vereador DELO BATE BOLA: 

Requer, depois de obedecidas as formalidades regimentais, à Secretaria Municipal da Fazenda, para que 

envie a este vereador, em tempo hábil, relação dos imóveis públicos pertencentes ao Estado de São Paulo 

ou a União, e que estão sendo usados pela municipalidade. Na lista especifique a finalidade e qual órgão 

municipal está fazendo o uso do imóvel. Fez o uso da palavra o vereador DELO BATE BOLA. Não havendo 
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mais nenhum Vereador que quisesse fazer uso da palavra, o presente requerimento foi colocado em votação 

e foi aprovado por unanimidade. Dos vereadores DELO BATE BOLA e MEIRE MAZZINI: Requerem, depois 

de obedecidas as formalidades regimentais, à Secretaria Municipal da Fazenda, para que informem a estes 

vereadores, em tempo hábil, o valor total do contrato vigente com a empresa responsável pela coleta de lixo 

no município de Taquaritinga, e o prazo deste contrato. Solicita, ainda, que sejam informadas as condições 

de pagamento, especificando se os repasses estão sendo realizados regularmente. Caso haja pendências, 

requer que seja informado o valor em atraso e o prazo previsto para a regularização dos pagamentos. Fez o 

uso da palavra o vereador DELO BATE BOLA. Foi aparteado pelos vereadores GABRIEL BELARMINO e 

MEIRE MAZZINI. Não havendo mais nenhum Vereador que quisesse fazer uso da palavra, o presente 

requerimento foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Do vereador VÉIO MODESTO: Requer, 

depois de obedecidas as formalidades regimentais, seja encaminhada MOÇÃO DE APLAUSOS à técnica de 

enfermagem Tatiana Pacheco, em reconhecimento à sua trajetória profissional exemplar e às notáveis 

conquistas pessoais que enaltecem o nome de Taquaritinga. Tatiana Pacheco atua há 10 anos como técnica 

de enfermagem na Prefeitura Municipal de Taquaritinga, somando 23 anos de dedicação à área da saúde no 

município. Além disso, exerce com excelência a função de professora do curso de Enfermagem da Etec “Dr. 

Adail Nunes da Silva”, contribuindo para a formação de novos profissionais da área. No âmbito pessoal, 

Tatiana tem se destacado em concursos de beleza e representatividade, conquistando diversos títulos de 

destaque: Miss Taquaritinga Plus Size Dreams Sênior (abril de 2024); Madame São Paulo Plus Size Dreams 

e Miss Simpatia, eleita pelas próprias candidatas (setembro de 2024); Madame Brasil Plus Size Dreams (abril 

de 2025); Madame Plus Size Dreams Internacional (outubro de 2025). Fez o uso da palavra o vereador VÉIO 

MODESTO. Não havendo mais nenhum Vereador que quisesse fazer uso da palavra, o presente 

requerimento foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Do vereador JHOW ADORNO: Requer, 

depois de obedecidas as formalidades regimentais, à Secretaria de Serviços Municipais, para que informe a 

este vereador, em tempo hábil, quando será realizada a limpeza e a retirada das árvores caídas na praça 

localizada em frente à creche do Jardim São Luiz. O referido local encontra-se com grande acúmulo de lixo e 

entulhos, o que tem contribuído para o aparecimento de animais peçonhentos e gerado insegurança aos 

moradores da região, tornando urgente a adoção das medidas necessárias para a limpeza e revitalização do 

espaço público. Fez o uso da palavra o vereador JHOW ADORNO. Foi aparteado pelo vereador VÉIO 

MODESTO. Não havendo nenhum Vereador que quisesse fazer uso da palavra, o presente requerimento foi 

colocado em votação, foi aprovado por unanimidade e subscrito por todos os vereadores. Do vereador JHOW 

ADORNO: Requer, depois de obedecidas as formalidades regimentais, à Secretaria Municipal de Educação, 

para que informe a este vereador, em tempo hábil, se as escolas da rede municipal de ensino estão recebendo 

regularmente os produtos de limpeza necessários ao adequado funcionamento das unidades escolares. 

Solicita, ainda, que seja informado se há veículo disponível e destinado especificamente para a distribuição 

desses materiais entre as escolas municipais. Fez o uso da palavra o vereador JHOW ADORNO. Não 

havendo mais nenhum Vereador que quisesse fazer uso da palavra, o presente requerimento foi colocado em 

votação e aprovado por unanimidade. Do vereador FERNANDINHO CABELEIREIRO: Requer, depois de 

obedecidas as formalidades regimentais, seja encaminhada MOÇÃO DE APLAUSOS à senhora Maria José 

Tralli, nascida 1974, em Taquaritinga. Uma mulher aguerrida e lutadora que dedica sua vida a ajudar animais 

necessitados. Ela é faxineira e ex-comerciante, e com o pouco dinheiro que ganha, compra produtos para 
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cuidar dos animais que acolhe. Já vendeu coisas de casa para sustentá-los e, em momentos extremos, 

enfrentou falta de energia e água em casa, mas nunca desistiu de cuidar deles. Enfrentou depressão, mas 

sua força e determinação a tornaram uma mulher mais forte e mais compassiva. É um exemplo de cidadã 

taquaritiguense que merece reconhecimento e respeito. Receberá uma moção de aplausos por sua dedicação 

aos animais e capacidade de superar obstáculos. Fez o uso da palavra o vereador FERNANDINHO 

CABELEIREIRO. Não havendo mais nenhum Vereador que quisesse fazer uso da palavra, o presente 

requerimento foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. De TODOS OS VEREADORES: 

Requerem, depois de obedecidas as formalidades regimentais, seja encaminhada MOÇÃO DE APOIO ao 

movimento “Somos Todas Professoras”, pelo reconhecimento da atividade de educadora, educador e 

correlatas no enquadramento de docente, mediante aprovação do PL 2.387/23, cujo objetivo é alterar leis 

existentes para que profissionais da educação infantil sejam incluídos na carreira do magistério Os vereadores 

da Câmara Municipal de Taquaritinga vêm, por meio desta, apresentar ao Senador Federal à deliberação do 

Plenário desta Casa de Leis a presente MOÇÃO DE APOIO ao movimento “Somos Todas Professoras” e à 

aprovação do Projeto de Lei n.º 2.387/23, nos seguintes termos: Esta Câmara Municipal manifesta seu apoio 

ao movimento “Somos Todas Professoras” e à aprovação do Projeto de Lei n.º 2.387/23, de autoria da 

deputada federal Luciene Cavalcante (PSOL) e do Deputado Reimont (PT), atualmente em trâmite no 

Congresso Nacional e em fase de debate junto ao Senado Federal. O referido Projeto de Lei busca assegurar 

maior reconhecimento e valorização às profissionais da Educação, fortalecendo sua atuação e refletindo 

diretamente na qualidade da Educação Pública em todas as suas esferas. Ao reconhecer a centralidade do 

trabalho desempenhado pelas profissionais da educação, o PL 2.387/23 promove não apenas justiça social, 

mas também contribui para a construção de um ambiente escolar mais digno, inclusivo e eficiente. Tal medida 

representa um avanço fundamental para o fortalecimento da rede pública de ensino, garantindo melhores 

condições de trabalho para as educadoras e, consequentemente, um atendimento mais qualificado às 

crianças da rede pública, favorecendo sua formação cidadã e acadêmica. Diante do exposto, esta Casa 

Legislativa declara seu apoio irrestrito ao movimento “Somos Todas Professoras” e ao PL 2.387/23, 

conclamando as demais instituições democráticas, parlamentares e a sociedade civil a se unirem por essa 

justa causa, que busca consolidar a valorização das profissionais da Educação e o fortalecimento da 

Educação Pública em nosso país. Fez o uso da palavra o vereador BETO GIROTTO. Foi aparteado pela 

vereadora MIRIAN PONZIO. Não havendo mais nenhum Vereador que quisesse fazer uso da palavra, o 

presente requerimento foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Do vereador JHOW ADORNO: 

Requer, depois de obedecidas as formalidades regimentais, seja encaminhada MOÇÃO DE APLAUSOS à 

empresa J.A.R Construções e Limpeza, de propriedade do senhor José Amido Rocha Batista, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município. A atuação dessa empresa tem contribuído 

de forma significativa para o nosso município. O comprometimento e a eficiência demonstrados pela empresa 

refletem o zelo e a dedicação com que exercem suas funções diárias. Esta moção representa o 

reconhecimento público e a gratidão desta Casa Legislativa pelo trabalho exemplar que fortalece o bem-estar 

coletivo e contribui para o desenvolvimento urbano sustentável de nossa cidade. Fez o uso da palavra o 

vereador JHOW ADORNO. Foi aparteado pelo vereador BAIXINHO DO POSTO. Não havendo mais nenhum 

Vereador que quisesse fazer uso da palavra, o presente requerimento foi colocado em votação, aprovado por 

unanimidade e subscrito por todos os vereadores. Da vereadora MIRIAN PONZIO: Requer, depois de 
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obedecidas as formalidades regimentais, à Secretaria Municipal da Saúde, para que envie a esta vereadora, 

em tempo hábil, as seguintes informações: 1. Qual o motivo da falta de medicamentos de uso contínuo na 

rede municipal como: Carbamazepina 200 MG; Depakene; Diclofenaco. 2. Qual a previsão para a reposição 

dos estoques e regularização do fornecimento desses medicamentos? 3. Existem problemas em processos 

licitatórios, contratos com fornecedores ou repasses de recursos que estejam prejudicando a aquisição? 4. 

Quais medidas emergenciais estão sendo adotadas para garantir que os pacientes em tratamento contínuo 

não fiquem sem os medicamentos essenciais? 5. Qual é o orçamento destinado em 2025 para a compra de 

medicamentos de uso contínuo, e qual foi a execução até o momento? 6. Quais medicamentos a prefeitura 

municipal recebe da Fundação para o Remédio Popular (Furp) atualmente? A entrega tem atrasado?. Fez o 

uso da palavra a vereadora MIRIAN PONZIO. Foi aparteada pelos vereadores VÉIO MODESTO, MARIA 

AZEVEDO, MEIRE MAZZINI, BAIXINHO DO POSTO, GABRIEL BELARMINO e DELO BATE BOLA. Não 

havendo mais nenhum Vereador que quisesse fazer uso da palavra, o presente requerimento foi colocado em 

votação e aprovado por unanimidade. Não havendo mais matéria sujeita a deliberação do Plenário no 

Expediente, o Senhor Presidente solicitou à 1ª Secretária que fizesse a chamada regimental e em seguida 

deu continuidade à sessão, solicitando que procedesse a leitura da matéria destinada à ORDEM DO DIA. 

PROCESSO Nº 102/2025 – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO 

CAPÍTULO I DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°. 4.029, DE 18 DE JUNHO DE 2013, QUE 

ESPECIFICA. Colocado o presente projeto em discussão. Não havendo nenhum vereador que quisesse fazer 

uso da palavra, o presente projeto foi colocado em votação e foi aprovado por unanimidade. Desta forma, 

aprovado, o projeto recebeu o autógrafo de Projeto de Lei Complementar Nº 6346 de 10 de novembro de 

2025. PROCESSO Nº 88/2025 – PROJETO DE LEI QUE INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO 

SUSTENTÁVEL DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, RESÍDUOS VOLUMOSOS E MASSA VERDE 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Colocado o presente projeto em discussão. Neste momento, o vereador 

BAIXINHO DO POSTO fez pedido de vista do presente projeto, conforme artigo 205, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Taquaritinga. O pedido de vista foi votado e aprovado por sete votos favoráveis, 

cinco contrários (DR. ARMANDO PERIA, FERNANDINHO CABELEIREIRO, MARIA AZEVEDO, MIRIAN 

PONZIO e RAIMUNDO DO RANCHO). PROCESSO Nº 97/2025 – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE JURÍDICA NO ÂMBITO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Há uma 

EMENDA MODIFICATIVA no presente projeto. Colocada a emenda em discussão. Fez uso da palavra o 

vereador BETO GIROTTO. Não havendo mais nenhum vereador que quisesse fazer uso da palavra, a 

presente emenda foi colocada em votação e foi aprovada por unanimidade. Colocado o presente projeto em 

discussão. Fez o uso da palavra o vereador BETO GIROTTO. Foi aparteado pelos vereadores MARIA 

AZEVEDO, JHOW ADORNO, RAIMUNDO DO RANCHO, BAIXINHO DO POSTO e MEIRE MAZZINI. Não 

havendo mais nenhum vereador que quisesse fazer uso da palavra, o presente projeto foi colocado em 

votação e foi aprovado por unanimidade. Desta forma, aprovado, o projeto recebeu o autógrafo de Projeto 

de Lei Complementar Nº 6341 de 10 de novembro de 2025. PROCESSO Nº 99/2025 – PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR QUE AUTORIZA O PAGAMENTO PARCELADO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 

TRIBUTÁRIOS EXISTENTES JUNTO À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL EM EXECUÇÃO JUDICIAL OU 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA NAS FORMAS E CONDIÇÕES, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
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PROVIDÊNCIAS. Colocado o presente projeto em discussão. Não havendo nenhum vereador que quisesse 

fazer uso da palavra, o presente projeto foi colocado em votação e foi aprovado por unanimidade. Desta 

forma, aprovado, o projeto recebeu o autógrafo de Projeto de Lei Complementar Nº 6343 de 10 de 

novembro de 2025. PROCESSO Nº 103/2025 – PEDIDO DE ALTERAÇÃO À EMENDA IMPOSITIVA -

REMANEJAMENTO DE EMENDAS IMPOSITIVAS DA MAÇONARIA MISTA ALFIO SAMPIERI, INSTITUTO 

PLANETA VERDE E ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS AMIGOS DAS CRIANÇAS - AVAC, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 22.000,00 (VINTE E DOIS MIL REAIS) QUE SERÃO DESTINADAS A SECRETARIA DE 

SÁUDE. Colocado o presente projeto em discussão. Não havendo nenhum vereador que quisesse fazer uso 

da palavra, o presente projeto foi colocado em votação e foi aprovado por unanimidade. Desta forma, 

aprovado, o projeto recebeu o autógrafo de Pedido de Alteração à Emenda Impositiva Nº 6347 de 10 de 

novembro de 2025.  Não havendo mais matéria sujeita à deliberação em Plenário na ORDEM DO DIA, o 

Senhor Presidente facultou a palavra aos vereadores e inscritos no TEMA LIVRE. Não havendo nenhum 

Vereador que quisesse fazer uso da palavra, após fazer suas considerações finais, sob a proteção de DEUS, 

o Senhor Presidente encerrou a presente sessão ordinária, às 21h43min. E para constar 

eu______________________ MARIA APARECIDA DE AZEVEDO, 1ª Secretária, determinei lavrar a 

presente Ata, que conforme o disposto nos artigos 156 e 157 do Regimento Interno (ata eletrônica) a gravação 

encontra-se arquivada no sistema de gerenciamento eletrônico na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, 

e após ser lida e aprovada, segue assinada pelos membros da 

Mesa__________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________.  


